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CERTIFICADO LOC N° 013r2017  

 

     

LICENÇAAMBIENTAL 
O Co-nselho Estadual de Política Ambiental - COPAM no uso de suas atribuições, e com base no artigo 14 do Decreto n° 44.844, 
de 25 de Junho de 2008, concede à empresa INDÚSTRIA DE CALÇADOS BETTY LTDA EPP, CNPJ n° 20.160.750/0001-3 Licença de 
Operação Corretiva, para as atividades FABRICAÇÃO DE CALÇADOS EM GERAL, SERIGRAFIA E MOLDAGEM DE TERMOPLASTICO NÃO 
ORGANO-CLORADO, SEM A. UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA OU COM A UTILIZAÇÃO DE MATÉRIA-PRIMA RECICLADA A 
SECO, SEM UTILIZAÇÃO DE TINTA PARA GRAVAÇÃO;_autorizando,  a continuidade da operação, de acordo com-  planos, programas e projetos 
aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, localizada na Rua B, n° 1716, BAIRRO: São Lucas, no-Município 
de NOVA SERRANA, no Estado de Minas Gerais, conforme processo administrativo de N° 13901/2011/001/2013. 

Sem condicionantes 

Com condicionantes 
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A concessão da Licença deverá atender ao art. V da DN COPAM 13/95, sob pena de revogação da mesma) 
(A revalidação da licença dar-se-á com base nas DN COPAM 017/96 e 023/97) 

e71 (°°4-14)  
ece4Ã 

ESTA 	
PELA LEGISLAÇÃO 

RA  DISPENSA, 	TA  SUBSTITUI 
ESTADUAL 

E 
MUNICIPAL

OBTEN0PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, E   

Validade da-Licença Ambiental: 1,0 (DEZ) anos, com vencimento ern 26/04/2027. 

, Divinópolis, 26 de Abril de 2017. 
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FUNDAÇÃO ESTADUAL 
00 MEIO AMBIENTE. 

     

    

...UM MINERO 
00 GEsrAo DOS AoLiA 
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